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1. APRESENTAÇÃO
A VALORMED é uma entidade gestora, sem fins lucrativos, licenciada pelos Ministérios do Ambiente e da Economia 
e tutelada pela Agência Portuguesa do Ambiente (APA) através do Despacho 9592/2015 de 24 de agosto, responsável 
pela gestão do Sistema Integrado de Gestão de Resíduos de Embalagens de Medicamentos fora de uso - SIGREM.
Foi criada em 1999 e tem como missão promover campanhas de sensibilização e comunicação junto da população,
que incentivem a entrega dos resíduos de medicamentos fora de uso e respetivas embalagens e desenvolver e implementar 
soluções para a gestão correta dos resíduos gerados pela população, minimizando os impactes ambientais daí decorrentes. 

Os medicamentos são produtos que exigem a existência de um processo de recolha seguro. A deposição dos seus 
resíduos no contentor de resíduos indiferenciados ou vazamento dos seus restos nos sistemas domésticos podem 
acarretar riscos para o ambiente e para a saúde humana que não devem ser negligenciados.

A VALORMED pretende informar a população em geral que os medicamentos fora de uso também têm remédio,
pelo que as ações de sensibilização que promove destinam-se a sensibilizá-la para que regularmente entregue
as embalagens vazias e medicamentos fora de uso na Farmácia.

A VALORMED faz a recolha das embalagens vazias e dos medicamentos fora de uso de origem doméstica que são 
entregues pelos utentes nas farmácias, tratando esses resíduos da seguinte forma:

1. No seu Centro de Triagem são separados (caixas, folhetos, blisters, ampolas, bisnagas, frascos, colheres, copos, etc.) 
e classificados (papel, cartão, plástico, vidro, compósitas, etc.).

2. Os materiais são enviados a operadores de gestão de resíduos autorizados, responsáveis pelo seu tratamento final:

- Reciclagem dos materiais de embalagem (plástico, vidro, papel).

- Incineração segura com valorização energética dos restantes resíduos.

O papel e intervenção da VALORMED permite, assim, concluir o ciclo de vida do medicamento, processando 
os seus resíduos de forma apropriada e com o menor impacto ambiental possível.

2. ÂMBITO
Os riscos potenciais decorrentes da dispersão no ambiente dos resíduos de medicamentos são atenuados pelo 
tratamento final de que são alvo. Daí ser tão importante o papel de sensibilização e educação que a VALORMED tem 
junto da comunidade. 

Sensibilizar e contribuir para a mudança de hábitos é crucial, mas é mais difícil quando as rotinas já estão criadas
e os valores consolidados. Por isso, é importante atuar junto da população que é mais permeável à informação
e à aprendizagem, contribuindo para o seu processo de formação e garantindo a adoção de hábitos sociais 
saudáveis. É necessário que as gerações futuras aprendam o que fazer com os resíduos de medicamentos,
como fazê-lo corretamente e possam contribuir para a sensibilização ambiental dos que os rodeiam.

A missão de ensinar as crianças e despertar nelas a sua consciência social e ambiental, promovendo um crescimento 
sustentado nos princípios corretos, faz dos Agrupamentos Escolares motivo para a realização da Missão Ambiente 
2017-2018.



3. DEFINIÇÃO E PÚBLICO-ALVO
A Missão Ambiente 2017-2018 é uma ação de caráter pedagógico e ambiental promovida pela VALORMED 
dirigida aos Agrupamentos de Escolas Básicas [EB] e Agrupamentos de Escolas Básicas e Secundárias [EBS]. 

A ação decorrerá a nível nacional (exceto arquipélagos da Madeira e dos Açores) e pretende chegar aos alunos
do 1º ciclo do ensino público. 

Esta ação conta com o apoio institucional da Agência Portuguesa do Ambiente, IP (APA) e Autoridade Nacional
do Medicamento e Produtos de Saúde, IP (INFARMED). 

A Missão Ambiente 2017-2018 promove uma competição saudável entre Agrupamentos de Escolas e vai premiar 
os 6 que atingirem as maiores quantidades em quilos [Kg] de resíduos de medicamentos de origem doméstica
(ou seja, unicamente segregadas nas casas dos utentes), entregues nas Farmácias que forem associadas a cada 
Agrupamento.

4. OBJETIVOS
Os objetivos da Missão Ambiente 2017-2018 são:

1 - Informar e sensibilizar as crianças para a importância do correto encaminhamento ambiental das embalagens 
vazias e medicamentos fora de uso de origem doméstica.

2 - Envolver a comunidade envolvente aos Agrupamentos Escolares aderentes na dinamização do ciclo
de tratamento dos resíduos de medicamentos, promovendo a recolha das embalagens vazias e medicamentos
fora de uso e entrega nos contentores próprios que a VALORMED disponibiliza nas Farmácias.

3 - Por resíduo de medicamento entende-se o que fez parte do produto adquirido na farmácia. Por isso, devem ser 
entregues os medicamentos que se encontram fora de prazo ou que já não são utilizados, materiais utilizados no 
seu acondicionamento e embalagem (cartonagens, folhetos informativos, frascos, blisters, ampolas, bisnagas, etc.), 
mesmo que contenham restos de medicamentos e, ainda, os acessórios utilizados para facilitar a sua administração 
(colheres, copos, seringas doseadoras, conta gotas, cânulas, etc.). Contudo, há resíduos de produtos adquiridos 
na farmácia, que geralmente relacionamos com saúde, mas que NÃO devem ser entregues ou depositados nos 
contentores (agulhas e seringas, termómetros, aparelhos elétricos ou eletrónicos, gaze e material cirúrgico, produtos 
químicos e radiografias - neste último caso apenas devem ser entregues quando a AMI lança a sua campanha anual).

4 - Premiar alguns dos Agrupamentos participantes com cartões-prenda FNAC, que lhes possibilite adquirir bens que 
entendam importantes e necessários para prestarem à sua comunidade educativa um serviço de melhor qualidade.

5. DINÂMICA DO CONCURSO

1 - Os Agrupamentos de Escolas Básicas [EB] e Agrupamentos de Escolas Básicas e Secundárias [EBS] devem 
inscrever-se em www.missaoambiente.pt, entre 18 de setembro e 20 de outubro de 2017.

2 - Todas as Farmácias, de Portugal Continental, com protocolo com a VALORMED serão consideradas
aderentes à ação. 

3 - A cada farmácia vai ser atribuído 1 Agrupamento Escolar, mas cada Agrupamento pode ter mais do que 1 
Farmácia associada. Esta informação será comunicada no site, no menu PARTICIPANTES, antes da competição iniciar.

4 - O período de competição decorre de 27 de novembro de 2017 e 6 de abril de 2018. 



5 - Iniciado este período, os responsáveis de cada Agrupamento devem explicar a todas as crianças do 1º ciclo o papel 
da VALORMED e objetivos desta missão, focando a sua intervenção na necessidade de separação e entrega regular 
das embalagens vazias e medicamentos fora de uso de origem doméstica. Devem alertar, contudo, que apenas os 
adultos o podem fazer, pois os medicamentos devem manter-se afastados das crianças.

6 - As entregas devem ser feitas nas farmácias atribuídas ao Agrupamento, bastando apenas depositar as 
embalagens vazias e/ou medicamentos fora de uso no contentor da VALORMED disponibilizado na farmácia.

7 - A Farmácia aceita os resíduos entregues, de acordo com o procedimento habitual.

8 - O peso apurado por Farmácia no Centro de Triagem será associado ao respetivo Agrupamento. 

9 - No site (no gráfico geral de recolhas) poderá ser acompanhada a evolução das recolhas, o qual será atualizado 
com a frequência aí comunicada. 

6. DEFINIÇÃO DOS PONTOS DE ENTREGA

1 - As embalagens vazias e medicamentos fora de uso de origem doméstica devem ser entregues apenas
nas Farmácias.

2 - Em princípio, todas as Farmácias de Portugal Continental aderentes à VALORMED serão consideradas como 
participantes na Missão Ambiente 2017-2018. 

3 - Após o fim do período de inscrições o número total de farmácias será dividido pelo número de Agrupamentos 
Escolares, com critérios de racionalidade e proporcionalidade na sua distribuição. 

4 - Não sendo vinculativo, a Organização da Missão Ambiente terá em consideração 3 sugestões de Farmácias feitas 
por cada Agrupamento no momento da sua inscrição. No entanto, tal poderá não acontecer, nomeadamente nos 
casos que sejam justificados pela incompatibilidade entre o número de Farmácias a atribuir a cada Agrupamento
e a proximidade geográfica. 

5 - A Organização declina a responsabilidade pela recusa em participar na Missão Ambiente 2017-2018
a que as farmácias têm direito, uma vez manifestamente expressa essa vontade. No caso de a farmácia não aceitar 
participar nos moldes previstos da ação, a Farmácia será retirada da base de dados e, por sua vez, retirada da lista 
de farmácias do Agrupamento de Escolas atribuído (informação que consta no site). 

6 - Para recusar a sua participação, a Farmácia terá obrigatoriamente de informar a Organização enviando um email 
para info@missaoambiente.pt. 

7 - Todas as Farmácias que confirmarem a sua participação, vão receber o kit de acolhimento ao projeto.

7. INSCRIÇÕES

1 - Todos os Agrupamentos de Escolas Básicas [EB] e Agrupamentos de Escolas Básicas e Secundárias [EBS]
serão convidados a participar na Missão Ambiente 2017-2018, através de email enviado para a sede
do Agrupamento.

2 - As inscrições são obrigatórias e devem ser efetuadas entre 18 de setembro e 20 de outubro de 2017 no site 
www.missaoambiente.pt e preferencialmente pelo diretor ou uma pessoa responsável pelo Agrupamento.  



3 - Os dados facultados pelo Agrupamento no momento da inscrição são da inteira responsabilidade do mesmo, 
pelo que erros, lapsos ou omissão de dados podem levar à desclassificação do Agrupamento. 

4 - As inscrições só são consideradas válidas após o envio de um email da Organização a confirmar a adesão,
num prazo até 48 horas (úteis).

8. PRÉMIO E DINÂMICA DE ATRIBUIÇÃO DO PRÉMIO

1 - A Missão Ambiente 2017-2018 vai premiar os 6 Agrupamentos que atingirem as maiores quantidades
em quilos [Kg] de resíduos de medicamentos de origem doméstica (ou seja, unicamente segregadas nas casas
dos utentes), entregues nas Farmácias que forem associadas a cada Agrupamento.

2 - Os prémios serão Cartões-prenda, para utilizar na FNAC, nos seguintes valores: 

1º Prémio – Cartão-prenda no valor de 7.500,00€ C/IVA

2º Prémio – Cartão-prenda no valor de 5.000,00€ C/IVA

3º Prémio – Cartão-prenda no valor de 2.500,00€ C/IVA 

4º Prémio –  Cartão-prenda no valor de 1.000,00€ C/IVA

5º Prémio –  Cartão-prenda no valor de 1.000,00€ C/IVA

6º Prémio –  Cartão-prenda no valor de 1.000,00€ C/IVA

9.MATERIAIS DE APOIO À COMPETIÇÃO

A VALORMED disponibilizará aos intervenientes na Missão Ambiente 2017-2018 materiais para a implementação
da competição, com a seguinte composição:

Kit Agrupamento

1 Gift de boas-vindas e uma pen com materiais informativos (cartaz, folheto comunidade, folheto adultos, conteúdos 
lúdicos e pedagógicos).

Kit Farmácia

Carta informativa e autocolante.

 

10.CRONOGRAMA DE ORIENTAÇÃO

1 - Período de inscrições dos Agrupamentos: 18 de setembro a 20 de outubro de 2017.

2 - Envio de kits (Agrupamentos e Farmácias): de 20 a 24 de novembro de 2017.

3 - Início da competição: 27 de novembro de 2017.

4 - Fim da competição: 6 de abril de 2018.

5 - Apuramento dos Agrupamentos vencedores: 9 de abril a 9 de maio de 2018.

6 - Divulgação dos Agrupamentos vencedores: 10 de maio de 2018.



11. DESCLASSIFICAÇÕES

1 - Um Agrupamento que reúna nas suas instalações embalagens vazias e medicamentos fora de uso, não 
motivando a sua entrega direta nas Farmácias, será, com provas válidas, imediatamente desclassificado.

2 - Para que esta ação possa decorrer sem problemas e alcançar o sucesso que todos os intervenientes 
desejam, deve reforçar-se o alerta e deixar algumas recomendações importantes que devem ser respeitadas:

- Apenas devem ser entregues nas Farmácias os resíduos de medicamentos de origem doméstica, ou seja, aqueles
que são produzidos pelos cidadãos após utilização nas suas casas.

- Os resíduos de medicamentos segregados devem ser regularmente entregues nas farmácias evitando-se, deste modo,
a entrega de grandes quantidades de uma só vez interferindo, assim, com o normal funcionamento das Farmácias.

- O armazenamento de resíduos de medicamentos é totalmente desaconselhável, dado que muitos ainda contêm
restos acarretando, por isso, riscos de auto-medicação indevida e de segurança, principalmente para com
os mais jovens.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

1 - A Organização da Missão Ambiente 2017-2018 reserva-se o direito de, em qualquer altura, introduzir 
alterações e aditamentos ao presente Regulamento, sem necessidade de comunicação prévia.

2 - A candidatura e participação na Missão Ambiente 2017-2018 implicam o conhecimento e aceitação, 
integral e sem reservas, dos termos e condições previstos no presente Regulamento.

3 - A Organização reserva-se o direito de eliminar qualquer participante que esteja de alguma forma a violar 
o presente regulamento.

4 - A Organização reserva-se o direito de terminar, alterar, encurtar, atrasar ou prolongar esta iniciativa a todo
o tempo, no caso de ocorrer alguma atividade ilegal ou fraudulenta, ou algum facto externo, fora do seu controlo,
que afete o bom funcionamento da mesma. Nestas circunstâncias, os participantes não terão direito a qualquer
tipo de compensação.

5 - Serão excluídos pela Organização de participar na Missão Ambiente 2017-2018, os agrupamentos e/ou 
farmácias cujas participações estejam numa ou em ambas das seguintes condições:

- Participação com recurso a dados de registo falsos, imprecisos ou incompletos;

- Toda e qualquer atuação ilícita e ilegal para obter vantagem competitiva no decorrer desta iniciativa.

6 - O site foi desenvolvido com recurso a tecnologia standard e para funcionar em ambientes de desktop
como ambientes mobile, pelo que a sua visualização e utilização está otimizada para funcionar em ambos
os casos. No caso de surgirem dificuldades, dada a diversidade de programas, aplicações, equipamentos
que atualmente existem, a Organização rejeita qualquer responsabilidade.

7 - O Número Verde (800 919 950) de apoio à Missão Ambiente 2017-2018 estará disponível durante o período
de duração da ação, dias úteis, das 9h-18h. 

8 - Os Agrupamentos aderentes devem autorizar a utilização de imagens fotográficas ou vídeo resultantes
da participação no projeto e inserção de publicidade da VALORMED nos prémios atribuídos.

9 - Os casos omissos no presente regulamento serão comunicados pela Organização à VALORMED e por esta
avaliados, sendo que das suas decisões não caberá recurso.

www.missaoambiente.pt
800 919 950

info@missaoambiente.ptApoio institucional:


